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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 079/2013 

AUTORIZA A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA · ·O 
FUNCIONAMENTO DA 
AGÊNCIA "NOSSO CRÉDITO" 
E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL · DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, Estado do Espírito Santo, no ~so dé suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele · 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º ·- Fica o Chefe do Poder Executivo Munfcipal 
autorizado a firmar contrato de locação de imóvel pertencente 
ao Sr. Aldo Frigulha, constituído de ·01 (uma) sala comercial, 01 
(um) · banheiro e .cozinha, situado na Rua Santa Rita, 10, 
centro, Conceição do Castelo, destinaqo ·ao funcionamento da 
agência "Nosso Crédito". 

. . 
Art. 2º - O período de locação de .que trata o artigo 

anterior será da ass.inaturá do contrato até 31 de dezembro de 
2014, podendo ser prorrogado anualmente pelo período de 
01/01/2015 à 31/12/2016. 

Art. 3º - O valor mensal a ser pago pela Municipalidade 
será de R$ 720,00 (setecentos e vinte . reais), acrescido das 
despesas · de abastecimento de água e fornecimento de energia 
elétrica, podendo ser corrigido anualmente pelo IGP-M 
acumul-ado no anterior, após 12 (doze) meses de .as·sinatura do 
contrato. -

Art. 4º - As despesas . decorrentes da presente lei' 
correrão por conta de dotação orçamentária própria, constante - ' 

do orçamento vigente. 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com www:conceicaodoca~telo.es.gov.br 



CONCEIÇÃO DO -CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

1 Estado do Espírito Santo 

Art. , 5º - Esta Lei entra em vigor da data de sua -
' . 

publicação, com efeitos a partir de 01/01/2014. 

Art. 6° .;. Ficam revogadàs as disposições em contrário . . 

Conceição do Castelo- 2 de dezembro de 2013. 

/ 

BELISÁRIO 
Pre eito Municipal 

/' 

., 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com · www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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CONCEIÇÃO DO CASTELO 
P R E F E 1 TU R-A M U N 1 C 1 P A L 

JUSTIFICATIVA 
I 

PROJETO DE LEI Nº 079/2013 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Estado do Espírito Santo 

O p~esente Projeto de Lei · trata de autorização 
para o Chefe do Poder Executivo Municipal firmar Contrato de 
LocaÇão para o funcionàmento da agência "Nosso Crédito". 

Tendo em vista tratar-se de contrato que trará 
obrigação ao Município no que tange ao pàgamento do aluguel 
mensal, embora seja. despesa de manutenção do programa ao 
qual o Município firmou convênio de cooperação, não está 
expressamente prevista na Lei orçamentária, sendo _assim de 
bom. alvitre que seja submetido à apreciação desta Augl)sta Casa 
de Leis, o que se faz com o presente Projeto de Lei. 

É preciso ressaltar que o Município nao corita 
atualmente com imóveis suficientes para abrigar todas as 'suas 
dependências e secretarias, sendo necessária a locação de 
imóveis para o. regular funcionamento do serviço público e a 
devida pres_tação dos -serviços aos Munícipes. 

Assim sendo, apresentamos o Projefo de Lei em 
anexo, para a devida apreciação e aprovação desta Augusta 
Casa.· 

Conceição do Castelo-ES, 03 de dezembro de 2013. 

-....-.LO BELISÁRIO 
Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com · www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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CàNCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL 

' 

Estado do Espírho Santo 

MINUTA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº XXXXX/2013 

. 
\ 

_, 

LOCADO,R: XXXXXXXXX)C, brasileiro, XXX, · 
XXXXXX, residente e domiciliado na 
XXXXXXXXX, Conceição do Castelo - ES, 
portador do CPF n° XXXXXXXXXX e RG n° 
XXXXXX SSP/ES. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO, pessoa jurídica de , direito · 
público interno, situada na Avenida José . 
Grilo, n° 426, Centro, Conceição do Castelo -
ES, inscrita no CNPJ sob o nº 
27 .165. 570/0001 ::-98, neste ato, devídamente 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
FRANCISCO SAULO BELISÁRI01 brasileiro, 
divorciado, . residente e domiciliado no 
Munid.pio de Conceição do Castelo - ES, 
portador do CPF n° 742.937.887-00 e RG n° 
562.814 SSP/ES. 

. . 
Os acima qualificados, de comum acordo, resolvem ajustar este 
Contrato de L9cação, · autorizado pela Lei Münicipal n° 
XXXXX/2013, nos termos da Lei n° 8.666/93 ·e suas alterações 
posteriores, conforme pedido protocolizado sob o n° XXXXX/200X 
e com base nas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA ·- DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a locação de um imóvel 
comercial, localizado na na Rua Santa Rita, 10, centro, Conceição 
do Castelo-ES, contendo uma (uma) sala comercial, 01 (um) 

~11rav. ~e ~i&?4~~ -~e :0Qaé!reonc~içãbud6c6~~~~Ef~~9-e1e9~: c~~Sif-11 BP 
pmfl[Qfffi~a~~o e 1to . www.conceicaodocastelo.es.gov.br 



CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

' 

CLÁUSULA SEGUNDA ""' DO VALOR DO ALUGUEL E DA , 
FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global do presente contrato é de . R$ XXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXX reais), ,sendo pagos mensaimente a quantia de 
R$ XXXXX (XXXXXXXXX reais), pontualmente até ·o 5° dia útil do 
mês seguinte ao vencido, sendo depositado diretamente em 
conta. do locador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO· PRAZO DE VIGÊNCIA E DA 
PRORROGAÇÃO 

O prazo de locação é do dia xxxxxx até 31 de dezembro de 2014, 
podendo ser prorrogaqo anualmente, do dia XXXXXX a XXXXX de 
2016, conforme Lei Municipal acima mencionada. · 

\ 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - São obrigações do Locador: 
a) As obras que importem à segurança do imóvel ou as 
benfeitorias necessárias e úteis. 

II - São obrigaçõ:es do Locatário:. 
a) Salvo as obras que importem à segurança do imóvel ou as 
benfeitorias necessanas e úteis, obriga--se · por pequenas 
benfeitorias necess·árias ao _funcionamento do programa, devendo 

1 

trazer o , imóvel locado em boas condições de higiene -e ·1impeza, 
trazendo todos os acessórios do imóvel em perfeito estado de 
conservação e funçionamento, até o fim deste. contrato; . 
b) Efetuar o pagamento do aluguel mensal até o 5° dia útil 
seguinte ao vencido; 

'"' c) Efetuar o pagamento das tarifas referentes ao fornecimento de 
serviços públicos _de energia elétrica e água, _que se destinem ao 
funcionamento do Programa; . 
d) Não tra-nsferir, sublocar, ceder ou ~mprestar total ou 
parcialmen_te o iry1óvel, objeto do presente contrato, sem prévio 
consentimento expresso do locador; 

"""' ...... ' -=eL1 Não é ~ermifi~o f;rz:.e1 rrioctificaçõ·e~ ~n=o-"1·m~-óvel se · tnri-z-acã 
L.---1--W' Av. Jdse GrTlo, 4 6 -

1
x EP 9370-000:. Conceiçao do astelo - ES - Telefax: (2 . ) 3547-1101 

p~~Qf~@M)t cÍJl.oeffP or. www.conceicaodoc~stelo.es.gov.br "'. 
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CONCEIÇÃO DO · CASTELO 
P R E F E 1 T U'R A M U N 1 C 1 P A L Estado do Espírito Santo 

CLÁUSULA QUINTA - DÁ FINALIDADE 

O imóvel, objeto da locação, destina-se · ao funcionamento 'da 
agência do programa "Nosso Crédito", não podendo ser ~Iterada 
sua_ destinação sem o expresso consentimento do Locador. -

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da · preséote Lei correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxx:Xxx 
XX 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

As partes ele-gem o Foro desta Comarca de Conceição do Castelo 
-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais privílegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E, por estarem, as partes contratadás, justas e acordados, 
a~sinam o presente contrato, na presença de 02 (duas) 
testemun,has, em 02 (duas) vias de igual teor, forma e valor, 
destinando-se uma via para cada uma das partes. 

I 

Conceição do Castelo - ES, xxx de XXXXX de 20XX. 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF n°: 

FRANCIS BELISÁRIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Locatário 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@hotmail.com www.conceicaodocastelo.es.gov.br 

Nome: 



__ -_CONCEIÇÃO DO CASTELO 
-, ~ PR :E f ~·1 T U R A M U N 1 C 1 P A L Estado do Espírito Santo 

Conceição do Castelo-ES, 02 de dezembro de 2013. 

·~AVallação de Imóveis de Terceiros destinados à Locação pelo Municípiof N2 . 

. º .reajuste do valqr destinado à locação do i.móvel, pertencente ao Sr. Aida 

. ~funciona a agência '~Nosso Crédito" e que se localiza ao lado do Banco do Brasil. 

~·passar de R$ 622,00 (Seiscentos e vinte e.dois rea is) para R$ 720,00 (Setecentos 

r_ . ta partir do dia primeiro de janeiro. O imóvel é bem locaHzado e encontra-se em · 

~· .: ico para execução de seu trabalho. " 

da Comissão pa 

rson. Venturii')'l Ayrés 

liz~ção de-Avalia~o de Imóveis de Terceiros Destinados a 

Locação pelo Município 

Anderson Guamier Pascoal 

da Comissão para a Realiza~p ~ AvaliaÇão ~e Imóveis.de Terceiros Destinados a 

Locação pelcfMunicípio 

.' 

,. bro da Comissão p~ra a Realização de Awliaçãoile· Imóveis de Terceiros Destinados a 
• • < 

·\ · Locaçãc)·~:~Pio . · 

GMIÓ, 426 - CEP 29370-000 -=co~~(k; Câstelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
· hotmail.con:i · ~- - - : .:.- . ww'w.conceicaodocastelo.es.gov.br"-

c-
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 
Av. José Grilo-152- Centro Fone: OxX28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PARECER 

1 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA 
DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 079/2013. 

RE~TOR: VEREADOR HUMBERTO ANJQ~_IO DA ROCHA • 
. , :.·· 

Através do oficio PMCC/GAB nº 221/2013, o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ·-encaminhou· o Projeto de 
Lei n. 0 079/2013, o qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária 
do dia 03/12/2013 e encaminhado riesta mesma data a estas 
Comissões para ser examinado e rec_eber parecer, conforme 
estabelece .o Regimento Interno deste ~ôdér Legislativo. 

' :: 'i. ' • 

. A presente reunião foi _ .. realizada em conjunto, 
conforme estabelece o artigo 60 do Regimento Interno desta Casa 
de Leis. ·· ·· 

e -O Senhor Presidente, Vêreador MARIO CARLOS 
AMBROSIM, na conformidade do disposto no inciso XIII,· do artigo 
49, do Regimento Interno, designou a mim Vereador HUMBERTO 
ANTONIO DA ROCHA para relatar a· presente matéria. · 

, , 
E o relatorio. 

PARECER DO RELATOR: 

O Exce·1entíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Conceição do ·Castelo encaminhou o Pràjêto de Lei acima indicado, 
solicitando· autorização legislativa para-·firrrlar contrato de locação de 
imóvel pertencente ao Sr. Aldo Frigulha;· constituido de 01 (uma) 
sala comercial, '01 (um) banheiro e co·zinhà~- localizado na Rua Santa 
Rita, nº · 10, Centro, Conceição do ·Castelo, destinado ao 
funcionamento da Agência "Nosso Crédito. 

Segundo o autor do Projeto o valor mensal do 
aluguel é de R$ 720,00 (setecentos e·· vinte reais), acrescido das 
despesas de abastecimento de água.·· ·11e-.: fornecimento de energia 

........ ,, ... .' l f ~: ~ ... '. •• ·; 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO .DO CASTELO 
. . . . ESTADO DO ESP(RITO SANTO 
Av. José Grilo -152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

elétrica, podendo ser corrigido anualmente pelo IGP-M acumulado no 
ano anterior, após 12 (dóze) meses de ~ssi.natura dd contrato. 

O periodo locação do imóvel está compreendido da 
data da assinatura do contrato até 31 de dezembro .de 2014, 
podendo ser prorrogado anualmente péfo ··periodo de 01/01/2015 à 
31/12/2016 .. 

. . . Tratando-se de um coritrató. qÜ.e acarreta ônus para 
o erário municipal, segundo a Lei Orgânica ·do Município. de 
Conceição do,~.C-astelo ·{inc.- XI; art.-.-. 4~}; ~d'epende de autorização 
legislativa.-.·· ::1n,~'"' · · · ~ .. - ... · 1-i-;·· --1,... ;':'::~in:·,i·: ;>-: :.-· · · .... · 

As dotações para a: .. ~'cobertura das despesas 
decorrentes do Contrato citado, seg'undo. o,.Autor do Projeto, estão 
consignadas no orçamento. ., ,,_-

De fato, o inc. X do art. 24 .. da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, diz que é dispensável ,à· licitação "para a compra 
ou locação de;.- imóvel destinado ao atendi-menta ·das finalidades 
precípuas da .. ,,4\dministração,. cujas .,-11$cessi·dades de. instalação e 
locali.zação coJJpicionem .. à . sua. escolha,,·:idesde. que o preço seja 
compatível com o valor de mercado,· segundo avaliação préyia." 
Então, desde que as necessidades de instalação ·e· localização sejam 
justificadas e· desde que, mediante. avaliação prévia, o preço seja 
compatível ao valor corrente de mercado, é possível a locação do 
imóvel pretendido. O autor dá matéria anexou o Laudo de Avaliação 
dó imóvel. 

, . A matéria atende as exigências legais, razão pela 
qual, sou pe.la_ ~legalid.ade, constitlJ,Çi,9nalid.ade e aprovação 'do 
citado. Projeto)9.e .L.ei, conforme redigid:O.~. . ;;· .·. -· · 

....... 

PARECER :DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto acirha, esta Comissão ,qe 
Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Economia, Orçamento 
e Tomada · de Contas, é · · pela LEGALIDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇÃO do referido Projeto de 
Lei, conforme lhe faculta o art. 58 do Re·gimento Interno, nos termos 
em que· redigido. · - · 

2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPIRITO SÁNTO 
Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

Sala das sessões ·da- câmara Municipal de Concei.ção 
do Castelo - ES, em .04 de dezembro de 2013r . 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA ·~TOR 
AUGUSTO SOARES - .. . ....................... COM O RELATOR 

• •• •• t 

.~·- 1- t .:;, r~lNON;";" ..... :...-~-.,·a:-.-....• ~, ... ~;;·~.:'.'~.:-~' .......... COM O RELATOR 

.K~ &/?t,p if_ i:-- . 
MtRIQ CARLOS AM OSIM - . .-............... COM O .RELATOR 

S2[~10 ARE]"<? ...... ~ .......................... COM O RELATOR 
eA evi.'1n ~ . 

V D· VA GAS7FERRÉIRA ... ; .......... COM O RELATOR 

~ '": ' . 
... \. 

~· ., . 

..... ., '.'.. . ... 

.. . '--;. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTÓ 

Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

' 1 

' - ' ·- ... ·;;i-;:·:~_;j .ii:tf:'rt1:-~:-:~:~1~.~~~~~tm~ -. ~ ... 

:.. ~ ... . . . ~ ~ .... - ... - r·~ ~= ~ ··:: ~ -
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPA'.L .. OE CONCEIÇAO DO CASTELO, 

Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara. Municipal aprovou o seguinte 
Projeto de Lei nº 079/2013, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Art. 1° Fica o Cbefe do Poder .E.xecutivq f\11µ.n),eip.àl);;l,Litorizeido. a firmar contrato 
de locação de imóvel pertencente ao. Sr. Aida 'Fdgulha.~~cónstituídorde· 01 (uma) sala 
comercial, 01 (um) banheiro e cozinha, situado ·na 'Rua· Santa Rita, nº 1 O, centro, 
Co_nceiç~q c:J.9 .. 9.ª~~~_19,_ de_sti11ad_o ao f_unçionamer:i~Q ·º·ª·j\gênçi_a :·_N_os.so _Crédit9". 

Art. 2° O período de locação de que trata o artigq anterior será da assinatura do 
contratq ªt~~~1 ""<;t~ ,.9ezembro ·de 2014, · pod~~çtçr. -ª;~r·:_prorr9gado .. anualment~ pelo 
período· de 01/01/201,5 à 31/12/2016. · ... ,, .... · , · · · · 

· · / ·· ···· >··.-:..~, · , .r~1 · --~~ · -
.... -·.- . .- ..... . 

Art: 3° O valor mensal a ser pago pela 'MUilitipalidade será de R$ 720,00 
(setecentos e vinte ·reais), acrescido das despesas de abastecimento .de água e 
fornecimento de energia elétrica, podendo ser corrigido anualmente pelo IGP-M 
acumulado no antefi°.f· após 12 (doze) meses d~ ~s~i:ríaíura do ço'nfr~to_._ . 

Art. 4° - As tjespesas decorrentes da presente le!: correrão por conta de dotação 
orçamentaria pr6pifa;:constante do orçamento vigente. - - . .. 

• . • ' • _, - ·1 f""+ 1 - . • '-~'. ... ,; ' .. • ' • 

Art. 5° Esta Lei ~ntra em vigor na data de Slla' publicação, com efeitos a partir de 
01 de janefro de 2014~ · · · :··':, ··: -:.-· : .~' · 

'· .. : 
Art. 6.º Ficam: re.vogadas as disposições em qontr;3ri.o . 

. ,; ") /" 

Câmara Municipal de Conceiçã ·· o Castelo-ES, em 11 de dezembro de 2013. 

' •' . 

i. ANTÔNIO R • ..,,.,.....,,,...., 
.. Presidente da Câmara Muniç:'ipal de · · · 

· · Conceição do Castelo-ES · 
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Ofício 

Registrado sob nº. 5654 
Protocolado em 03/12/2013. 
Respondido em 10/12/2013. 

nº11~ 
·.. ~~ 
Primeiro Secretário ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sessão de 10/12/2013. 

·~~~ 
Primeiro Secr~~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em ÚNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

Presidente d ~mara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

10/12/2013. 

Presidente âmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 


